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  ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
(Casa de Félix Araújo) 

 

ATA DA 81ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, “CASA DE FÉLIX ARAÚJO”, EM 13 DE SETEMBRO 
DE 2022. 

 
Presidente  : Marinaldo Cardoso 
Secretários : Saulo Noronha 1ª e 2ª  

             João Gomes de Souza Neto (Sargento Neto) ad hoc 
  

Às 09h30 horas, além dos Membros da Mesa acima mencionados, 

comparecem a presente Sessão os Srs. Vereadores Afonso da Silva Avelino 

(Rui da Ceasa), Bruno Faustino, Carol Gomes, Clédson Rodrigues da Silva 

(Dinho Papa-Léguas), Emerson Cabral, Eva Gouveia, Fabiana Gomes, 

Hilmar Falcão Pereira, Ivonete de Almeida Ludgério, Janduy Ferreira Leite, 

José Aldo Cabral, Olímpio Oliveira, Renan Tarradt Maracajá, Rostand 

Miranda Cavalcante (Rostand Paraíba), Dr. Valdé Júnior Gomes Silveira e 

Waldeny Santana. Deixam de comparecerem a presente Sessão os 

vereadores Alexandre Pereira da Silva (Alexandre do Sindicato) e Josilene 

Maria de Oliveira (Jô Oliveira), (CONFORME JUSTIFICATIVAS EM ANEXO). 

Em nome de Deus, havendo Quórum Regimental o Sr. Presidente declara 

aberta esta Sessão, convidando o Vereador Olímpio Oliveira, para fazer a 

leitura de João 8:36 que assim diz: “Se Cristo vos libertar, 

verdadeiramente sereis livres”. SÃO SUBMETIDAS ÀS APRECIAÇÕES 

AS ATAS: - 64ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 02 

DE AGOSTO DE 2022 e 66ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 04 DE 
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AGOSTO DE 2022, QUE NÃO SENDO IMPUGNADAS, NEM RETIFICADAS, 

SÃO CONSIDERADAS APROVADAS MEDIANTE OS TERMOS DO 

REGIMENTO INTERNO. O 1º SECRETÁRIO LÊ O SEGUINTE 

EXPEDIENTE: - OFÍCIO Nº: - 0252/2022, DO PODER EXECUTIVO, QUE 

TRATA SOBRE O ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI ORIGEM 

023/2022, REFERENTE À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL PARA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA 2022). PROJETOS 

DE LEI NºS.: - 284/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PARA 

O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; - 278/2022 DE 

AUTORIA DO VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA, QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DESTA LEI, A CRIAR A REGIÃO 

ADMINISTRATIVA COMPREENDENDO OS BAIRROS MALVINAS, 

RONALDO CUNHA LIMA, TRÊS IRMÃS E OS CONJUNTOS ROCHA 

CAVALCANTE E CINZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; - 279/2022 DE 

AUTORIA DO VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA, QUE INSTITUI E INCLUI 

NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE DE CAMPINA 

GRANDE O "DIA DO RECONHECIMENTO À FACULDADE DE DIREITO DE 

CAMPINA GRANDE DA FURNE/UEPB", A SER COMEMORADO 

ANUALMENTE NO DIA 25 DE AGOSTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; - 

280/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA, QUE 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DESTA LEI, A 

CRIAR A REGIÃO ADMINISTRATIVA COMPREENDENDO OS BAIRROS 

ALUÍZIO AFONSO CAMPOS, LIGEIRO, CATOLÉ DE ZÉ FERREIRA E O 

CONJUNTO SERRA DA BORBOREMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; - 

281/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA, QUE 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DESTA LEI, A 

CRIAR A REGIÃO ADMINISTRATIVA COMPREENDENDO OS BAIRROS 

JARDIM VERDEJANTE, SERROTÃO, MUTIRÃO DO SERROTÃO E OS 
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CONJUNTOS PORTAL SUDOESTE, ACÁCIO FIGUEIREDO E RAIMUNDO 

SUASSUNA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA; - 282/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, ATRAVÉS DESTA LEI, A CRIAR A REGIÃO ADMINISTRATIVA 

COMPREENDENDO O BAIRRO DA CATINGUEIRA, BAIRRO DAS 

CIDADES, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAJOR VENEZIANO I, II E III E O 

CONJUNTO PEDRO GONDIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; - 283/2022 

DE AUTORIA DOS VEREADORES MARINALDO CARDOSO E DR. VALDÉ, 

QUE RECONHECEM DE UTILIDADE PÚBLICA A TV NORDESTINA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DENTRO DO EXPEDIENTE É ENCAMINHADO 

PARA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO O REQUERIMENTO DE 

URGÊNCIA Nº: - 3128/2022 DE VÁRIOS AUTORES, REQUERENDO À 

MESA DIRETORA DESTA DOUTA CASA, QUE CONSIDERE DE 

URGÊNCIA ESPECIAL, A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Nº 284/2022, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, DO PROJETO DE LEI 

Nº 276/2022 E DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 028/2022, DE AUTORIA DO 

VEREADOR MOYSÉS MORAYS, NA ORDEM DO DIA DA PRESENTE 

SESSÃO ORDINÁRIA, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022. PASSA-SE AO 

PEQUENO EXPEDIENTE: ABRE A VEREADORA FABIANA GOMES, QUE 

INICIOU A SUA FALA, DIZENDO QUE A POLIOMIELITE OU PARALISIA 

INFANTIL, É UMA DOENÇA CONTAGIOSA ESTE VÍRUS PODE 

CONTAMINAR CRIANÇA E ADULTOS, E QUE A SECRETARIA DE SAÚDE 

REALIZOU O DIA D DA VACINAÇÃO CONTRA A POLIOMIELITE EM 8 DE 

SETEMBRO E QUE OS PAIS, INFELIZMENTE NÃO ADERIRAM À 

CHAMADA. DISSE AINDA, QUE EM 1994 A POLIOMIELITE FOI 

ERRADICADA DA AMÉRICA, E AGORA ESTÁ VOLTANDO POR FALTA DE 

VACINAÇÃO. A VEREADORA FEZ UM APELO AOS PAIS, PARA QUE 

LEVEM OS FILHOS AOS POSTOS DE VACINAÇÃO. TROUXE AINDA A 

INFORMAÇÃO, DE QUE A OMS PRECONIZA QUE É NECESSÁRIA UMA 

DOSE DE REFORÇO PARA CRIANÇAS DE 1 A 4 ANOS, ELA CONCLUIU 
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QUE, “VACINAR É PROTEGER”. EM SEGUIDA, OCUPA A TRIBUNA O 

VEREADOR O DR. VALDÉ JÚNIOR GOMES SILVEIRA, QUE VERSOU 

SOBRE O ASSUNTO DA VACINAÇÃO, DIZENDO SER DE EXTREMA 

IMPORTÂNCIA E RELEVÂNCIA. CRIANÇAS NASCEM TODOS OS DIAS E 

PRECISAM SAIR DAS MATERNIDADES VACINADAS. MUITAS VACINAS 

ESTÃO EM ATRASO. PROSSEGUINDO, O VEREADOR ROSTAND 

MIRANDA CAVALCANTE (ROSTAND PARAÍBA), QUE FALOU A RESPEITO 

DA CONFUSÃO DESTA CAMPANHA. HOJE AO CHEGAR NA CASA DA 

MINHA MÃE, SOUBE DA VISITA DA CANDIDATA À PRESIDÊNCIA EM 

CAMPINA. PARA ESTA CAMPANHA ESTÁ PARECENDO UM DESFILE DE 

PORTA-BANDEIRAS. DISSE QUE O ELEITOR ESTÁ SEM SABER EM 

QUEM VOTAR, E NÃO SABE QUEM SÃO OS CANDIDATOS. ENCERROU 

DIZENDO QUE O ELEITOR NÃO ESTÁ SABENDO DE NADA. A 

CAMPANHA SÓ NAS REDES SOCIAIS, UMA CAMPANHA SEM PÉ E NEM 

CABEÇA. TODO MUNDO ESTÁ COM TODO MUNDO. SEGUINDO, O 

VEREADOR OLÍMPIO OLIVEIRA, QUE DISSE QUE ESTÁ PREOCUPADO 

COM O PROJETO DE LEI APROVADO NO SENADO, 2033/2022 

DERRUBANDO A SENTENÇA DO STJ A FAVOR DO ROL TAXATIVO. TIVE 

UMA MÍNIMA PARTICIPAÇÃO, LEVEI UM DOCUMENTO AO PRESIDENTE 

RODRIGO PACHECO. O PL FOI RELATADO POR ROMÁRIO FARIAS, 

APROVADO DIA 29 DE AGOSTO, DEVE APROVAR ATÉ A PRÓXIMA 

SEGUNDA-FEIRA, O PRESIDENTE DEVE APROVAR, O SILÊNCIO DO 

PRESIDENTE NOS INCOMODA, POR QUE AINDA NÃO O FEZ.  

DESTACOU QUE A PRIMEIRA DAMA VEM LEVANTANDO ESTA 

BANDEIRA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. PASSA-SE AO GRANDE 

EXPEDIENTE: PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO, OCUPA A TRIBUNA O 

VEREADOR MOYSÉS MORAYS, QUE FEZ UM PEDIDO A RESPEITO DAS 

COZINHAS COMUNITÁRIAS E RESTAURANTES, APELANDO A 

REABERTURAS DESTES RESTAURANTES. O REFERIDO DISCURSO FOI 

APARTEADO PELO VEREADOR OLÍMPIO OLIVEIRA. COMO ÚLTIMO 
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INSCRITO, OCUPA A TRIBUNA O VEREADOR WALDENY SANTANA, QUE 

MAIS UMA VEZ OCUPOU A TRIBUNA PARA SABER QUAL É O VALOR DO 

ALUGUEL DA CASA DA CIDADANIA QUE VAI SER INSTALADA NO 

PARTAGE? PORQUE PAGAR ALUGUEL? AO INVÉS DE INSTALAR NO 

TERMINAL RODOVIÁRIO. A PERGUNTA QUE NÃO QUER CALAR? POR 

QUE DEIXAR DE PRESTIGIAR OS TAXISTAS E MOTOTAXISTAS QUE 

TRABALHAM NO TERMINAL RODOVIÁRIO? QUAL O VALOR DO 

ALUGUEL? POR QUE PAGAR ALUGUEL? SE TEM UM ESPAÇO AMPLO E 

OCIOSO E GRATUITO, AMPLO E ADEQUADO. O POVO QUER SABER? O 

DINHEIRO É PÚBLICO. PREFEITURA E ESTADO NÃO PRODUZEM, 

ARRECADAM. EM ÉPOCA DE CAMPANHA, O DINHEIRO NÃO SURGE, 

TEM QUE SE TER UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS. NÃO MAIS QUE DE 

REPENTE MUDA-SE O PLANO, CAMPINA PRECISA SABER, ESTA CASA 

TEM QUE REVERBERAR, A ASSEMBLEIA TEM QUE COBRAR. 

“CONFESSO QUE FICARIA MUITO DESCONFORTÁVEL SE EU FOSSE 

UM APOIADOR DO GOVERNO NESTA SITUAÇÃO. DESTACOU QUE É 

UMA DECISÃO DE GESTÃO E A RESPONSABILIDADE É DELE. CAMPINA 

PRECISA DE UM ESCLARECIMENTO”. O REFERIDO DISCURSO FOI 

APARTEADO PELO VEREADOR OLÍMPIO OLIVEIRA.  (TODOS OS 

PRONUNCIAMENTOS SE ENCONTRAM NA ÍNTEGRA NO APANHADO 

TAQUIGRÁFICO, EM GRAVAÇÕES NO CANAL CMCGOFICIAL NO 

YOUTUBE, NO CANAL CMCGOFICIAL NO FACEBOOK E NO SITE 

WWW.CAMARACG.PB.GOV.BR). PASSA-SE À ORDEM DO DIA: É 

APROVADO POR UNÂNIMIDADE O REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº: - 

3128/2022 DE VÁRIOS AUTORES, REQUERENDO À MESA DIRETORA 

DESTA DOUTA CASA, QUE CONSIDERE DE URGÊNCIA ESPECIAL, A 

TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 284/2022, DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, DO PROJETO DE LEI Nº 276/2022 E 

DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 028/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

MOYSÉS MORAYS, NA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 

http://www.camaracg.pb.gov.br/
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ORDINÁRIA, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022. SÃO APROVADOS EM 1ª 

VOTAÇÃO OS PROJETOS DE LEI NºS: - 284/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPINA GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; - 276/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR MOYSÉS 

MORAYS, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CAMPINENSE A EXMA. 

SENHORA MARIANA LINS DE SÁ BRAGA FARIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº: - 28/2022 DE AUTORIA 

DO VEREADOR MOYSÉS MORAYS, QUE CONCEDE MEDALHA DE 

HONRA AO MÉRITO AO HELP-HOSPITAL DE ENSINO E LABORATÓRIOS 

DE PESQUISA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Não havendo matérias em pauta, o Sr. 

Presidente abre as EXPLICAÇÕES PESSOAIS, não havendo quem queira 

fazer uso da mesma. Não existindo mais nada à tratar o Exmo. Sr. Presidente 

encerra a presente Sessão, convocando outra em seguida para aprova;;’ao 

de matérias em Segundo Turno. Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Campina Grande, “Casa de Félix Araújo”, realizada em 13 de setembro de 

2022. 

 

 

 

 

          Presidente                                                         1º Secretário 

 

 

HAT/... 


